
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI N° Ü9/93 DE íi DE MAIO DE 1993

Sria a Escala Municipal de iQ Brau Marechal
Deodor o d a Fon 5eca.

0 Sr. Lair Martins Rodriguesi Prefeito Municipal
de Brasnorte? Estado de Mato Grosso- no uso das
at r ibu.ic••:-: 5 que 1he sao can I-er idas FAZ 3ABER que
a Ca itíara Munic ipa 1 aprovou e e 1e sanc iona e
Promu 1ga a seg u inte Le i :

ARTIGO i° - Fica criada urna Escola Municipal de
í° Grau na Comunidade Carrego das Flores, na Gleba Tibagi? neste
Munieip io.

ARTIGO 2o - 0 estabelecimento de ensino criada

pela presente Lei? terá a denominação de ''Escola Municipal de i°
Grau. Marechal Deodoro da Fonseca".

ARTIGO 3° - E' da competência da Prefeitura

Municipa1 .« a 1otacao do pessoai docente necessar.1 o ao funcionaraento
da Escola ara criada? nos termos que a Lei estabelecer do Poder
Execut ivo-

ARTIGO 4o - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação* revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Brasnorte MT, aos onze

dias do mes de Maio do ano de hum mil? novecentos e noventa e três.

rtins Rodrigues
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